
EMENTA:  REQUER,  REITERANDO  INFORMAÇÕES  NÃO

ENCAMINHADAS E OUTRAS COMPLEMENTARES

NO  TOCANTE  A  ATIVIDADES  DE  BANDAS  E

FANFARRAS  EM  UNIDADES  ESCOLARES  DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este  Edil,  por  meio  do  requerimento  085/2022,  solicitou  a

Administração Municipal, informações sobre questões de bandas e fanfarras das Escolas

Municipais, conforme especificou.

Resposta  foi  encaminhada  pela  Secretaria  Municipal  da

Educação,  tempestivamente,  com  algumas  informações  gerais  e  com  informações

especificas  dadas  por  algumas  unidades  escolares  municipais,  diante  de  pedido  da

Secretaria. Estranhamente algumas unidades omitiram em responder a solicitação, não

informando e, algumas, deram respostas que merecem complementação, notadamente

aquelas que tiveram bandas e fanfarras, publicamente reconhecidas como de excelência,

inclusive participando de certames demonstrativos e competitivos e desfiles oficiais, nele

sendo laureados, por conta dessa excelência.

Assim,  reiteramos solicitações complementares sobre  o tema

conforme abaixo.

Posto  isto,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares  que  estamos  realizando,  indagamos  e  requeremos,  ao  Executivo

Municipal:

1. Das quatro principais, tradicionais e históricas bandas e

fanfarras  conhecidas  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  só  a  EE  Alpheu  Luiz  Gasparini,

REQUERIMENTO Nº 1901/2022

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
90

1/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
06

79
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
5/

03
/2

02
2 

10
:1

1:
51

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
45

6-
B2

F1
-E

50
E-

5C
07

.

Pag. 1/3



informou positivo para existência de banda. Três informaram não dispor de banda ou

fanfarra,  nem de  instrumentos,  e  nem interesse  em tê-lo,  o  que  causou  estranheza,

indaga-se: qual o destino dado pelas escolas: EMEF PROF. ANISIO TEIXEIRA; EMEFEM

DOM LUIZ DO AMARAL MOUSINHO; EMEF PROFª.  NEUZA MICHELUTI MARZOLA,

aos inúmeros instrumentos que a escola possuía e mantinha na banda e fanfarra de

excelência, anteriormente existente?

2. Solicitamos ao setor de patrimônio municipal, fornecer

relação de instrumentos musicais para bandas e fanfarras, cadastrados junto ao setor,

disponibilizados a unidades escolares da rede municipal de ensino.]

3. Solicitamos o quadro de respostas daquelas unidades

escolares  que  se  omitiram  em  informar  no  quadro  anteriormente  encaminhado,

incompleto, na resposta do requerimento 085/2022.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 14 de março de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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